
 

 

 

CONVOCATÓRIA II (RETIFICADA) 
 

O Diretor da EEEP Francisco Paiva Tavares, Francisco de Assis Bento da Silva, no uso de suas 

atribuições legais e em consonância com o Edital que regulamenta o Processo de Admissão de Novos 

Alunos para o ano letivo de 2026, resolve CONVOCAR os estudantes constantes no Banco dos cursos 

técnicos abaixo relacionados. 

Esclarece-se que a presente convocatória trata-se de uma retificação da convocação anteriormente 

publicada, em razão de falha técnica identificada no mecanismo de classificação e convocação, a qual foi 

devidamente corrigida, garantindo a lisura, a transparência e a conformidade do processo seletivo com o 

edital vigente. 
 
 

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO – REDE PÚBLICA (AMPLA CONCORRÊNCIA) 
 
50º – MARIA ISADORA SOUSA OLIVEIRA 
 

TÉCNICO EM AGRONEGÓCIO – REDE PÚBLICA (AMPLA CONCORRÊNCIA)) 
 
40º – SAMANTHA MEDEIROS DE SOUSA 
41º – JOÃO PEDRO FEITOSA SANTOS 
 

TÉCNICO EM ESTÉTICA – REDE PÚBLICA (AMPLA CONCORRÊNCIA) 
 
50º – FRANCISCA THAYNA ALMEIDA ALVES 
51º – ANA ESTER SOUSA SILVA 
52º – ANA KARINNE SOUSA AMORIM 

 
 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA – REDE PARTICULAR (AMPLA CONCORRÊNCIA) 
 
15º – PAULO REGYS MAGALHÃES TAVARES 
16º – DANIEL FEITOSA BANDEIRA 
17º – ARTHUR CASTRO DA SILVA 
18º – ANA LUIZA SILVA SALES 
19º – FRANCISCO GEAN PEREIRA SILVA 
20º – ANTONIO ARTHUR MOURA BRAGA 
21º – CARLOS EDUARDO SILVA SANTOS 
22º – JOSÉ ALBUQUERQUE NUNES NETO 
23º – VITOR ARIEL LIRA DOMINGOS 
24º – ISABELLA MARA SILVA SALES 
 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA – REDE PÚBLICA (AMPLA CONCORRÊNCIA) 
 
33º – CARLOS HEBERT SILVA CHAVES 
34º – KAUÃ DE SOUZA RODRIGUES 
35º – ANA CLARA TOMÉ SOUSA 
36º – FRANCISCO NEYLAN MENDES ABREU 
37º – GUILHERME FREITAS GOMES 
38º – YLLANKELME SILVA FERREIRA 
39º – FRANCISCO GUILHERME SOUSA DA SILVA 
40º – PEDRO GUSTAVO PINHO LIMA 
41º – ANA JÚLIA MOREIRA PINTO 
42º – JOÃO GABRIEL ALMEIDA DA SILVEIRA 
 

Os estudantes citados acima deverão comparecer à escola na quinta-feira (dia 22), às 8h, para efetuação da 
Matrícula, juntamente com seus pais ou responsáveis legais, portanto os seguintes documentos: 
 

a) Documento de transferência ou declaração de escolaridade da escola de origem;  
b) Histórico Escolar;  



c) 03 fotografias 3x4 recentes e iguais do(a) estudante;  
d) 01 Pasta Escolar;  
e) Comprovante de Residência atualizado (Conta de água ou luz);  
f) Cópia da certidão de nascimento do(a) estudante;  
g) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – C.P.F do(a) estudante;  
h) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – C.P.F do(a) responsável legal pela matrícula;  
i) Cópia do Registro Geral (Carteira de Identidade) ou comprovante de emissão do(a) estudante;  
j) Cópia do Registro Geral (Carteira de Identidade) do(a) responsável legal pela matrícula;  
k) Cópia do NIS (Número de Identificação Social) do (a) estudante;  
l) Cópia do cartão do SUS (Serviço Único de Saúde) do (a) estudante;  
m) Cópia do cartão de vacinação da COVID-19 atualizada do(a) estudante;  
n) Cópia do cartão de vacinação geral atualizado do(a) estudante. 
 
 
 
 
 

Caridade, 20 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 
 

Francisco de Assis Bento da Silva 
Diretor Geral  

 


